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PROJETO DELEINO B4D

ALTERA O DECRETO No 43.948, DE 09 DE ABRIL DE 1.999

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA

Artigo 1o - Fica alterado o anexo a que se refere o artigo 2o do Decreto no 43.948, de 9 de

abril de 1999, para subdividir a circunscrição administrativa da Diretoria de Ensino de

Taquaritinga e criar a Diretoria de Ensino de Itápolis, abrangendo os seguintes municípios:

1. Borborema

2. Ibitinga

3. Itápolis

4. Tabatinga

Artigo 2o - As despesas com aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias, constantes do orçamento e suplementadas se necessário.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, em

A

DEPUTADO

Inclua-se em:



JUSTIFICATIVA

A Delegacia de Ensino de Itápolis, criada através do Decreto n.o 31.133 de 05 de

maio de 1.990, instalada em 20 de julho de 1.990, atende aproximadamente 33 mil alunos

distribuídos entre 60 unidades escolares.

A referida Delegacia de Ensino desenvolve vários trabalhos pedagógicos,

programas sociais, projetos educacionais e culturais, para uma comunidade compreendida

em aproximadamente em 93 mil habitantes.

Com o desmonte da Delegacia de Ensino de Itápolis, estes Projetos ficariam

totalmente prejudicados, o que acarretaria em um retrocesso no desenvolvimento sócio-

cultural da região. Além disto temos o agravante equidistância, visto que os municípios

agregados à Delegacia de Ensino de Itápolis, teria o seu deslocamento triplicado em

quilometragem, gerando também aumento nos gastos financeiros de uma classe da

economia nacional já tão prejudicada.

Releva-se a importância dessa Instituição no processo educacional no município de

Itápolis e no âmbito regional, visto que a Delegacia de Ensino de Itápolis vem cumprindo

rigorosamente e com eficiência todos os Projetos da Secretaria Estadual da Educação,

contribuindo valiosamente para melhoria nos aspectos administrativo, didático e

pedagógico das escolas.

A reorganização desordenada das Delegacias de Ensino trará sérios prejuízos na

continuidade ao atendimento pedagógico e administrativo, visto o aumento de unidades

escolares agregadas a serem supervisionadas.

Pelo exposto, solicito o acolhimento desta Casa, revertendo assim uma situação
a

imposta sem prévia consulta aos diretamente envolvidos.
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Folha 2
Proc. 2 ge

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Qonsolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 44o a 48o Sessões Ordinárias (de

19 a 25/05/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 25/05/99
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